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ern 

Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 11 de junho de 2021. 

OFÍCIO/FERNÃO/GP. N°225/2021. 

Assunto: Responde a Indicação. 

Senhor Presidente, 

Com respeito ao Requerimento n0008/2021, de 
30 de março de 2021, pelo presente, tenho a honra de 
encaminhar para essa R. Casa de Leis, para ciência dos 
Ilustres Edis, em especial o Vereador Gerônimo Rodrigues dos 
Santos, o qual viabilizou a missiva, a Certidão n0013/2021 
expedida pelo Setor de Tributação, desta municipalidade, pela 
qual é possível visualizar a nomenclatura de parte dos 
logradouros públicos deste Município, bem como identificar os 
que carecem de nominação. 

Respeitosamente, 

Câmara Municipal de Fernâo 
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A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 

Presidente da Câmara Municipal. 

Fernão - SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO 
Pequena, mas atrevida 

CERTIDÃO N° 013/2021 

MARCELO DIAS JUNIOR, responsável pela Fazenda 

Municipal da Prefeitura de Fernão, do Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

C E R T I F I C A respondendo ao pedido contido no 

requerimento protocolado nesta Secretaria Municipal de Governo sob n° 397, 

em 08/04/2021, subscrito pelo Vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, 

que no tocante à nominação oficial das vias públicas, bem como logradouros 

e outros afins, ocorre o seguinte: 

No tocante as VIas 7 de setembro, José Bonifácio, XV 

de Novembro e Coronel Eduardo de Souza Porto, inexiste denominação 

atribuída por lei, porém as mesmas são assim conhecidas desde a criação do 

Distrito de Fernão, isso por volta do ano de 1928, ocasião em que a lei 

estadual n° 2311 deu origem ao então Distrito de Fernão. 

Em relação à Alameda Capitão Cavalcanti, a 

nomenclatura foi atribuída na época da instalação do Conjunto Habitacional 

Nosso Teto, no ano de 1981, cuja construção ficou a cargo da Empresa 

Municipal de Habitação de Gália, sendo ambos desprovidos de denominação 

oficial. 

No mais, segue em anexo lista com os respectivos 

nomes das ruas, núcleos habitacionais e demais denominaçôes que se tem 

conhecimen to por este setor. 

NADA MAIS. É o que se tem a certificar conforme 

pedido. Todo referido é verdade e dou fé. 

DE ACORDO: V José Valentim Fodra 
RG: 7.962.857-6 
Prefeito Municipal 

Fernão, aos 31 de 
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PRAÇA PAPA JOAO PAULO 11 PRAÇA DA IGREJA MATRIZ LEI MUN. 404/2007 
PRAÇA BRASIL 500 ANOS ESQUINA DA JOSE BONIFACIO/JOAO ALVES MIRA LEI MUN. 119/2000 
PRAÇA SATILDE MOREIRA DOS SANTOS PRAÇA AO LADO DO VELORIO MUNICIPAL LEI MUN. 404/2007 
AREA DE LAZER TA TSUJlRO GOTO PRAÇA DA ENGAL - C.H. NOSSO TETO DEC. LEG. 004/2004 
AREA DE LAZER GOVERNADOR MARIO COVAS PARTE DE BAIXO DA PRAÇA DA BIBLlA DEC. LEG. 004/2004 
PRAÇA DA BlBLIA PRAÇA - N.H. JOAO PEDRO LEARDINI LEI MUN. 459/2008 
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ESTRADA VICINAL ROMEU TECH ESTRADA CAIC LEI MUN. (GALlA) 1424/1996 
ESTRADA VICINAL EDUARDO DIAS DE CASTRO ESTRADA FERNAO GALlA LEI MUN. (GALlA) 1426/1996 
ESTRADA VICINAL BENEDITO MARTrNS ESTRADA FERNAO SP-294 DEC. LEG. 004/2004 
PORTAL PEDRO DARE PORTAL ENTRADA FERNAO SP-294 LEI MUN. 459/2008 
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C.C.1. FRANCISCO ARTHUR DA SILVA CCI DEC. LEG. 40/2021 
CASA DE LEIS VEREADOR LAERCIO LEARDINI CAMARA MUNICIPAL DEC. LEG. 32/2017 
CENTRO EDUCACIONAL UM NOVO AMANHA CRECHE ESCOLA (FDE) DEC. LEG. 38/2020 
PREDlO PALMIRA OLIVEIRA JULlAO RUA JOAO ALBrNO W 74 LEI MUN. 404/2007 
VELORIO MUNICIPAL NOBORU TANIGUTI VELORIO MUNICIPAL DEC. LEG. 004/2004 
ESTADlO MUNICIPAL JOAO BATISTA DE ASSIS ESTADIO MUNICIPAL DEC. LEG. 004/2004 
CAMPO DE BOCHA EMILlO BARATELLI CAMPO DE BOCHA DEC. LEG. 004/2004 
QUIOSQUE BENEDITO FERRATO QUIOQUE MUNICIPAL DEC. LEG. 004/2004 
QUADRA ANTONIO ALVES DE MIRA QUADRA POLI ESPORTIVA (R. SALVo DIAS DE ALM.) LEI MUN. 459/2008 

PONTE ADRIANO LUIZ SERVELlN PONTE DO CORREGO JATOBA (CAIC) LEI MUN. 404/2007 
PONTE ARLlNDO GARCIA CORREGO AGUA VIRADA (BARRA BONITA) LEI MUN. 404/2007 
PONTE JOSE CAMPOS PORTO PONTE DO CORREGO SEBASTIAO PORTO DEC. LEG. 004/2004 
PONTE V ALDEMAR BICALHO PONTE DO CORREGO EDUARDO PORTO DEC. LEG. 004/2004 
PONTE ARMELlNDA PORTO RIBEIRO PONTE DO CORREGO MONJOLO DEC. LEG. 004/2004 
PONTE SIMAO BAL TAZAR VASQUES PONTE DO CORREGO AGUA DO POÇO DE PEDRA DEC. LEG. 004/2004 
PONTE JOSE FIDENCIO DE OLIVEIRA PONTE DO CORREGO DAS PEROBAS DEC. LEG. 004/2004 
PONTE DORlVAL PAVANINI PONTE DO CORREGO DA REPRESA VAGNER FINOTTI DEC. LEG. 004/2004 
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